
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTENTICA 

LEI MUNICIPAL N9 1 353, DE 30 DE JUNHO DE 1986. 

AUTORIZA O PODER 	IVO A DOAR IMÓVEL À' 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DOS VINHEDOS 
FERVI E RÃ OUTRAS PROVID2NCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

ves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou é eu san 
ciono a seguinte lei. 

Art. 19 - É o Poder Executivo autorizado a doar ã 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DOS VINHE 

DOS - FERVI, uma ãrea de terras, sem 7)enfeitorias, com a 

ãrea superficial de 30'.015,00 m 2 , localizada no Bairro São 

Roque, proximidade da rua Ulysses Rcran Rc s (fundos), par-

te do lote rural número 26 da Linha Estrada. Geral, 
icrp50, encrava d a , c.nt -ro das a tuais 	(3 -13)- 5c,daJcs 

Educacional da 	dos V5n;,,:_os e que assim 	se 

NOR1E, na extensão de 333,50 metros 	linenies; 

SUL, na mesma extensão; LESTE, na extensão de 90,00 metros 

e OESTE, na mesma extensão, sempre se limitando com 	ãrcas 

que, adquiridas pela Prefeitura Municipal, foram doadas 

FERVI. Referido imóvel estã matriculado sob n9 19.990, 	às 

fls. 01 do Livro n9 2-RG do Registro Imobiliãrio desta cida 

de. 

Art. 29 - O imóvel ora doado serã incorporado 	à 

ãrea maior de propriedade da 

EDUCACIONAL DA REGIÃO DOS VINHEDOS. 

FUNDAÇÃO 
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AIDO JOS BERTUOL 

Prefeito Municipal 

CÂMARA MIIP'!'," \L TN*: R'-'!IT GONÇALVES 

Reg. no Livro da 	4 Á 	004-'  

NP 	 3S 	to Fl. 	. RA, ............. .... 
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Estado ao ktio Ciranae ao bui 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos trinta dias do mês de junho de mil novecentos e oitenta 

e seis. 

REGISIRE-SE e PUBLIQUE-SE 

Secretário de Administração 

Reg. ao Livro de 	`YQ--Z-.  

	53P/ P. 	/ 19e 	 

Secretaria da Administração 
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